
Poder Legislativo - Conceição do Coité - Bahia 

VEREADOR LINDO DE NEUZA

m i n h a  d o

INDICAÇÃO N° 33/2023

INDICA: Ao Prefeito Municipal a construção do Campo de 

futebol na localidade de Cansanção nesse Município.

A Câmara Municipal de Conceição do Coité, na forma do Art. 65, do seu Regimento Interno,

Considerandoa existência de Dotação Orçamentária na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes -  
Elemento de Despesas: 1042- Construção, Ampliação e Reformas de Quadras e Espaços Desportivos .

Considerando: que visa garantir o pleno exercício dos direitos a prática desportiva no município, a uma 
população sócio econômica em desvantagem, objetiva também, incentivar e valorizar o esporte;

Considerando: que além de melhorar a infraestrutura daquela localidade, por essas razões, necessitam 
de uma atenção especial do Poder Público no tocante a prática de esportes .

INDICA: Ao Prefeito Municipal a construção do Campo de futebol na localidade de 

Cansanção nesse Município.

Requer, na forma do Art. 65, § 3o, do Regimento Interno, que seja dado conhecimento desta 

indicação ao Prefeito Municipal de Conceição do Coité e a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte.

Sala das Sessão, Conceição do Coité, 14 de Fevereiro de 2023
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AlmeicEriberto Antonio Almeida Filhõ^trindo de Neuza 
Partido Republicano


